EMENDA Nº    1 , ao   Projeto de lei nº  7, DE 2007

(SL nº 01, de 2007)

Suprima-se no projeto de lei em epígrafe o artigo 4º, renumerando-se os demais.

JUSTIFICATIVA

O artigo 4º determina que o servidor público, caso descumpra as determinações emanadas pelo projeto de lei, será submetido a processo administrativo e denunciado ao ministério público.

Desta forma o artigo 4º pode responsabilizar o agente público por uma ação que caberá ao poder público, qual seja o fornecimento de medicamentos para pessoas transplantadas.

Assim propomos a supressão deste artigo, evitando atos de injustiça contra os servidores públicos do Estado de São Paulo.

.

Sala das Sessões, em 6-2-2007

a)  Enio Tatto 
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